
Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PPODDEER EXXXECCUUTIVVO
IMPRENSA OFICIAL

GOVERNO MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA
imprensaoficial@saltodepirapora.sp.gov.br

Online

PAÇO MUNICIPAL | 2024
ANO 4 | EDIÇÃO 664

Quarta-feira, 19 de junho de 2024 www.saltodepirapora.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
LT

O
 D

E
 P

IR
A

P
O

R
A

 (
C

N
P

J 
46

63
40

93
00

01
07

) 
em

 1
9/

06
/2

02
4 

às
 1

6:
34

:4
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
8c

7-
e2

58
-6

85
4-

20
f7



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quarta-feira, 19 de junho de 2024 ANO 4 | EDIÇÃO 664 | Página 2 de 14

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 13.010/2024
De 07 de junho de 2024.

“Concede  afastamento  sem
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Artigo 1º - Concede afastamento sem remuneração,

para  a  Sra.  REGINA ANGELICA DA FONSECA TERRA,
p o r t a d o r a  d o  R G  n º  4 3 . X X X . X X 0 - 2  e  C P F  n º
31X.XXX.XXX-88,  que  exerce  o  cargo  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I, durante o período de
24 (vinte e quatro) meses, a partir do dia 10 de junho de
2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.011/2024

De 10 de junho de 2024.

“Nomeia funcionário efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO,  que  o  Sr.  Carlos  Victor  Pinto,
sendo  o  36º  lugar  classificado,  do  Concurso  Público  nº
001/2022,  destinado ao preenchimento  da vaga Monitor
Escolar,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Sr. Carlos Victor Pinto, portador do

RG n° 38.XXX.XX0-1 SSP/SP, CPF nº 46X.XXX.XXX-92 e PIS
20X.XXXXX.X8-9, para ocupar o cargo efetivo de Monitor
Escolar, com a referência 101, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.012/2024

De 10 de junho de 2024.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal

de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO,  que a Sra. Joicy Oliveira Rolim,
sendo  a  2º  lugar  classificada,  do  Concurso  Público  nº
001/2022,  destinado  ao  preenchimento  da  vaga  de
Supervisor Assistente de Ensino,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a Sra. Joicy Oliveira Rolim, portadora

do RG n° 45.XXX.XX4-5 SSP/SP, CPF nº 41X.XXX.XXX-42 e
PIS  20X.XXXXX.X0-0,  para  ocupar  o  cargo  efetivo  de
Supervisor  Assistente  de  Ensino,  com  a  referência
III-2-1, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.013/2024

De 11 de junho de 2024.

“Exonera  funcionário  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. MARCUS VINICIUS

DOS SANTOS ALMEIDA, portador do RG nº 49.XXX.XX8-X
e CPF nº 46X.XXX.XXX-12, que vinha exercendo o cargo
comissionado de Assessor de Gabinete, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.014/2024

De 11 de junho de 2024.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária Laira Keli da Silva,
que exerce o cargo efetivo de
Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
e 2021,

RESOLVE:
Art. 1º - Readaptar a funcionária Laira Keli da Silva,

p o r t a d o r a  d o  R G  n º  3 4 . X X X . X X 0 - 6  e  C P F  n º
33X.XXX.XXX-86, no período de 180 (cento e oitenta) dias,E
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para  exercer  na  função  de  Recepcionista,  conforme
Processo Administrativo nº 665/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.015/2024

De 11 de junho de 2024.

“Autoriza  a  Readaptação  do
funcionário  João  Gonçalves
dos Santos Filho, que exerce o
cargo  efetivo  de  Serviços
Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
e 2021,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Readaptar  o  funcionário  João Gonçalves

dos Santos Filho, portador do RG nº 27.XXX.XX8-0 e CPF
nº 18X.XXX.XXX-83, no período de 180 (cento e oitenta)
dias, para exercer na função de Vigia, conforme Processo
Administrativo nº 2759/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.016/2024

De 11 de junho de 2024.

“Autoriza  a  Readaptação  do
funcionár io  Hernandes
Martins,  que  exerce  o  cargo
efetivo de Coletor de Lixo”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
e 2021,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Readaptar  o  funcionário  Hernandes

Martins,  portador  do  RG  nº  33.XXX.XX4-2  e  CPF  nº
28X.XXX.XXX-55, no período de 180 (cento e oitenta) dias,
para  exercer  na  função  de  Vigia,  conforme  Processo

Administrativo nº 3088/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.017/2024
De 11 de junho de 2024.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária  Maria  Silvana  da
Silva  de Lima,  que exerce o
cargo de Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
6703/2021, de 21 de julho de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 164/2019 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias,  da Sra.  Maria Silvana da Silva
Lima,  portadora  do  RG  nº  17.XXX.XX9-8  e  do  CPF  nº
08X.XXX.XXX-85, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Escriturário, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.018/2024
De 11 de junho de 2024.

“Prorroga  a  readaptação  do
funcionário  Dirceu  Mariano
Custodio, que exerce o cargo
de Pintor Letrista”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
6703/2021, de 21 de julho de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  doE
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processo administrativo nº 2988/2021 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, do Sr. Dirceu Mariano Custodio,
p o r t a d o r  d o  R G  n º  1 9 . X X X . X 5 4  e  d o  C P F  n º
11X.XXX.XXX-85, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Recepcionista, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI
Chefe de Seção de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.020/2024

De 17 de junho de 2024.

“Interrompe afastamento sem
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Interromper afastamento sem remuneração,

da funcionária ANGELICA DE JESUS CARRIEL, portadora
do RG nº 41.XXX.XX7-5 SSP-SP e CPF nº 32X.XXX.XXX-90,
que exerce o cargo efetivo de ENCARREGADO DO POSTO
ATENDIMENTO  AO  TRABALHADOR,  retornando  as  suas
atividades a partir do dia 12 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de
junho de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete-Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.021/2024

De 17 de junho de 2024.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido  a  Sra.  PRÍNCIA

MASSAKO HATAKO, portadora do RG nº 27.XXX.XX8-0 e
CPF  nº  29X.XXX.XXX-56,  que  vinha  exercendo  o  cargo
efetivo de Educador de Creche, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.022/2024
De 17 de junho de 2024.

“Exonera  funcionário  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º  -  Exonerar a pedido o Sr. RAFAEL KOSSEI

MASAOKA,  portador  do  RG  nº  42.XXX.XX4-5  e  CPF  nº
32X.XXX.XXX-50, que vinha exercendo o cargo efetivo de
Vigia, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.023/2024

De 17 de junho de 2024.

“Nomeia funcionário efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO,  que  o  Sr.  Luis  Gustavo  Baldo
Alves, sendo o 17º lugar classificado, do Concurso Público
nº  001/2022,  destinado  ao  preenchimento  da  vaga  de
Motorista,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  o  Sr.  Luis  Gustavo  Baldo  Alves,

portador  do  RG  n°  41.XXX.XX8-4  SSP/SP,  CPF  nº
43X.XXX.XXX-09  e  PIS  16X.XXXXX.X6-1,  para  ocupar  o
cargo efetivo de Motorista, com a referência 114, a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.024/2024

De 17 de junho de 2024.

“Dispõe sobre a nomeação de
DANIELA  NOCETTI  PIRES,  no
e m p r e g o  p ú b l i c o  d e
ENFERMEIRO PSF, nos termos
da  consolidação  das  Leis  do
Trabalho - CLT”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
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que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO,  que  DANIELA  NOCETTI  PIRES,

aprovada e classificada em 4º lugar no Processo Seletivo nº
001/2022,  destinada  ao  preenchimento  de  vagas  de
ENFERMEIRO PSF,  regido  pela  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho – CLT,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  DANIELA  NOCETTI  PIRES,

portadora do RG nº 44.XXX.XX3-X, CPF nº 41X.XXX.XXX-47
e  PIS/PASEP  21X.XXXXX.X1-6,  para  ocupar  o  emprego
público de ENFERMEIRO PSF, Referência: 212, nos termos
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir do dia
17 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.025/2024

De 18 de junho de 2024.

“Nomeia funcionário efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que o Sr. Rafael Kossei Masaoka,
sendo  o  18º  lugar  classificado,  do  Concurso  Público  nº
001/2022,  destinado  ao  preenchimento  da  vaga  de
Motorista,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  o  Sr.  Rafael  Kossei  Masaoka,

portador  do  RG  n°  42.XXX.XX4-5  SSP/SP,  CPF  nº
32X.XXX.XXX-50  e  PIS  20X.XXXXX.X7-9,  para  ocupar  o
cargo efetivo de Motorista, com a referência 114, a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.026/2024

De 18 de junho de 2024.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO,  que  a  Sra.  Princia  Massako
Hataba,  sendo  o  25º  lugar  classificada,  do  Concurso
Público nº 001/2022, destinado ao preenchimento da vaga
de Professor de Educação Básica I,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  a  Sra.  Princia  Massako  Hataba,

portadora  do  RG  n°  27.XXX.XX8-0  SSP/SP,  CPF  nº

29X.XXX.XXX-56  e  PIS  12X.XXXXX.X4-4,  para  ocupar  o
cargo efetivo de Professor de Educação Básica I, com a
referência I-2-I, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
REFERÊNCIA:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº

009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 577/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RODOVIA
JOÃO LEME DOS SANTOS

Considerando o que consta no Processo Administrativo
nº  577/2024,  referente  à  Concorrencia  Eletrônica  nº
009/2024 e o posicionamento da Sra. Pregoeira e Equipe de
Apoio,  decido  RATIFICAR  seu  entendimento  julgando
IMPROCEDENTE o pedido de IMPUGNAÇÃO protocolado pela
empresa  SOLAR MATERIAIS  E  CONSTRUÇÕES  ELÉTRICAS
LTDA  -  CNPJ  nº  78.794.427/0001-04,  mantendo  as
disposições  do  edital  e  anexos.

Comuniquem-se as empresas interessadas da presente
decisão.

Cumpra-se.
Salto de Pirapora, 18 de junho de 2024.

Matheus Marum de Campos
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:  143/2024VS  Data  do  Protocolo:
19/04/2024

CEVS: 354530801-863-000219-1-1
Data de Validade: 13/06/2025
Razão Social: Ellen Marcello Ortiz Silva
Nome Fantasia: Ellen Marcello Ortiz Silva
CNPJ/CPF: 420.XXX.XXX-38
CNAE: 8630- Atividade Odontológica  Detalhe:  106

Consultório Isolado
Endereço: Praça Elpidio Marcello, Nº 405 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  Ellen  Marcello  Ortiz  Silva  CPF:

420.XXX.XXX-38
Responsável Técnico: Ellen Marcello Ortiz Silva CPF:

420.XXX.XXX-38
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
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DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  31CANC  Data  do  Protocolo:

13/06/2024
CEVS: 354530801-561-000366-1-7
Razão  Social:  MILENA  MOREIRA  SOUZA  BRUNO

361.XXX.XXX-07
Nome Fantasia: BAR DA VILMA
CNPJ/CPF: 29.366.917/0001-96
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço: ESTRADA JUNCAL, Nº 57 – JUNCAL
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: MILENA MOREIRA SOUZA BRUNO CPF:

361.XXX.XXX-07
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 13/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  32CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000256-1-5
Razão  Social:  NEEMIAS  DE  SIQUEIRA  SOUSA

821.XXX.XXX-87
Nome  Fantasia:  NEEMIAS  DE  SIQUEIRA  SOUSA

821.XXX.XXX-87
CNPJ/CPF: 20.150.084/0001-57
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço:  RUA JOÃO DOS SANTOS GUILHERME, Nº

322 –JD. ANA GUILHERME
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  NEEMIAS  DE  SIQUEIRA  SOUSA  CPF:

821.XXX.XXX-87
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  33CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000345-1-7

Razão  Social:  NERVALDO  SOUZA  CHAVES
103.XXX.XXX-38

Nome Fantasia: BAR DO MINEIRO
CNPJ/CPF: 28.497.812/0001-03
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço: Rua LAERCIO TEIXEIRA DO ESP. SANTO, Nº

232 – JD. TEIXEIRA
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  NERVALDO  SOUZA  CHAVES  CPF:

103.XXX.XXX-38
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  34CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000224-1-1
Razão  Social:  NILSON  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA

105.XXX.XXX-08
Nome Fantasia:  NILSON  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA

105.XXX.XXX-08
CNPJ/CPF: 19.189.748/0001-02
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço:  ESTRADA VICINAL  EMILIANO RODRIGUES

DE OLIVEIRA, Nº 4004 – BAIRRO DA BARRA
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: NILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA CPF:

105.XXX.XXX-08
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  35CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000312-1-6
Razão  Social:  NOELI  APARECIDA  SANTOS

309.XXX.XXX-22
Nome  Fantasia:  NOELI  APARECIDA  SANTOS

309.XXX.XXX-22
CNPJ/CPF: 24.409.821/0001-44
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço:  ESTRADA  DA  FAZENDINHA,  Nº  11  –

FAZENDINHA
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SPE
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Resp.  Legal:  NOELI  APARECIDA  SANTOS  CPF:
309.XXX.XXX-22

Justificativa: Alteração na Portaria CVS.
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  36CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000258-1-0
Razão Social: EMERSON LEITE SILVA-ME
Nome Fantasia: LANCHONETE TROPICAL
CNPJ/CPF: 10.815.147/0001-93
CNAE: 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço: RUA DORIVAL DE BARROS LEITE, Nº 286-B

– Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  EMERSON  LEITE  S ILVA  CPF:

294.XXX.XXX-88
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  37CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000288-1-9
Razão  Social:  EDUARDO  MIRANDA  HADDAD

222.XXX.XXX-80
Nome  Fantasia:  EDUARDO  MIRANDA  HADDAD

222.XXX.XXX-80
CNPJ/CPF: 22.529.017/0001-73
CNAE: 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço: Rua BELARMINO CERQUEIRA CESAR, Nº 81

– Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  EDUARDO  MIRANDA  HADDAD  CPF:

222.XXX.XXX-80
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS

PROTOCOLO:  38CANC  Data  do  Protocolo:
14/06/2024

CEVS: 354530801-561-000241-1-2
Razão Social: BAR E RESTAURANTE RAINHA LTDA-ME
Nome Fantasia: BAR E RESTAURANTE RAINHA
CNPJ/CPF: 49.004.104/0001-63
CNAE: 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço: RUA FRANCISCO DE BARROS LEITE, Nº 657

– Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  VICENTE  DE  PAULA  FOGAÇA  CPF:

931.XXX.XXX-49
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  39CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-562-000033-1-0
Razão Social:  ADIMAX IND. E COM. DE ALIMENTOS

LTDA.
Nome Fantasia: ADIMAX
CNPJ/CPF: 03.887.324/0001-81
CNAE:  5620-1/03  -  CANTINA  -  SERVIÇO  DE

ALIMENTAÇÃO  PRIVATIVO
Endereço: AV. AGENOR LEME DOS SANTOS, Nº 495 –

DISTRITO INDUSTRIAL
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: ADIR COMUNELLO CPF: 423.XXX.XXX-91
Responsável  Técnico:  ANA  ANGELICA  DA  ROSA

PINTO CPF: 303.XXX.XXX-27
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  40CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000359-1-2
Razão  Soc ia l :  H E I D I  M A R T A  N O G U E I R A

035.XXX.XXX-61
Nome  Fantasia:  HEIDI  MARTA  NOGUEIRA

035.XXX.XXX-61
CNPJ/CPF: 27.093.854/0001-16
CNAE: 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço: Rua LUIZ CANALLE, Nº 50 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  HEIDI  MARTA  NOGUEIRA  CPF:E
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035.XXX.XXX-61
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  41CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000410-1-7
Razão  Soc ia l :  JOAO  B ISPO  DE  OL IVE IRA

768.XXX.XXX-15
Nome  Fantasia:  JOAO  BISPO  DE  OLIVEIRA

768.XXX.XXX-15
CNPJ/CPF: 20.497.200/0001-09
CNAE: 5611-2/03 - LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE

SUCOS E SIMILARES
Endereço: Rua VICENTE FERREIRA DOS SANTOS, Nº

244 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  JOAO  BISPO  DE  OLIVEIRA  CPF:

768.XXX.XXX-15
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  42CAN  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000232-1-3
Razão Social: J DOS SANTOS - RESTAURANTE-ME
Nome Fantasia: RESTAURANTE VITÓRIA
CNPJ/CPF: 17.466.419/0001-36
CNAE: 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço: Rua JOÃO TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO ,

Nº 168 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal :  JUL IANA  DOS  SANTOS  CPF:

257.XXX.XXX-61
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS

PROTOCOLO:  43CANC  Data  do  Protocolo:
14/06/2024

CEVS: 354530801-561-000131-0-2
Razão  Social:  KARLA  REGINA  FARIAS  SALTO  DE

PIRAPORA-ME
Nome  Fantasia:  POUSADA  E  RESTAURANTE  DA

KARLA
CNPJ/CPF: 04.637.522/0001-50
CNAE: 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço: Rua TAMIRO PEIXOTO CASTANHO, Nº 171 –

JD MARIA JOSÉ
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  KARLA  REGINA  FARIAS  CPF:

290.XXX.XXX-10
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  44CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000341-1-8
Razão Social: LUIS KOITI AZUMA 113.XXX.XXX-43
Nome Fantasia: LUIS KOITI AZUMA 113.XXX.XXX-43
CNPJ/CPF: 27.372.311/0001-38
CNAE: 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço: Rua ANTONIO SYLVIO CUNHA BUENO, Nº

195 – SÃO MANOEL
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: LUIS KOITI AZUMA CPF: 113.XXX.XXX-43
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  45CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000394-1-1
Razão  Social:  MAELE  GONCALVES  PEREIRA

428.XXX.XXX-02
Nome Fantasia: PIZZARIA BORTOLOTTO
CNPJ/CPF: 28.021.507/0001-40
CNAE: 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Endereço:  Rua TEREZA CUEVAS MOREIRA, Nº  33 –

SÃO MANOEL II
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  MAELE  GONÇALVES  PEREIRA  CPF:

428.XXX.XXX-02
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.E
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A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  50CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-562-000037-1-9
Razão Social: THIAGO FARIA SIMOES 348.XXX.XXX-31
Nome Fantasia: T.G.L. SALGADOS
CNPJ/CPF: 35.727.850/0001-70
CNAE: 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

PREPARADOS  PREPONDERANTEMENTE  PARA  CONSUMO
DOMICILIAR.

Endereço: AV. PEDRO PIRES DE MELLO, Nº  1710 –
CAMPO LARGO

Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  THIAGO  FARIA  S IMOES  CPF:

348.XXX.XXX-31
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  51CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000434-1-9
Razão Social: JOSE LUIZ DA PAZ 768.XXX.XXX-68
Nome Fantasia: JOSE LUIZ DA PAZ 768.XXX.XXX-68
CNPJ/CPF: 36.469.771/0001-70
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 4  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS,
SEM ENTRETENIMENTO.

Endereço: Rua JORGINA LEME DOS SANTOS, Nº 180 –
JD. TEIXEIRA

Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: JOSE LUIZ DA PAZ CPF: 768.XXX.XXX-68
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  52CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024

CEVS: 354530801-561-000076-1-7
Razão Social: JOSE NILTON DOMINGUES - ME
Nome Fantasia: JN PASTEL BAR
CNPJ/CPF: 07.195.417/0001-04
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço:  Rua  SILVINO  DIAS  BATISTA,  Nº  165  –

Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  JOSÉ  NILTON  DOMINGUES  CPF:

057.XXX.XXX-31
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  53CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000330-1-4
Razão  Social:  JULIANO  GERALDO  DOS  SANTOS

054.XXX.XXX-24
Nome  Fantasia:  JULIANO  GERALDO  DOS  SANTOS

054.XXX.XXX-24
CNPJ/CPF: 26.104.077/0001-03
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço: ESTRADA DA BARRA, Nº 2350 – BARRA
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: JULIANO GERALDO DOS SANTOS CPF:

054.XXX.XXX-24
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  54CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000230-1-9
Razão Social: KELI CRISTINA MORAIS 414.XXX.XXX-81
Nome Fantasia: BIG HEAD´S BAR
CNPJ/CPF: 18.491.849/0001-70
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço: Rua ROQUE MOREIRA DE SOUZA, Nº 51 –

JD. PAULISTANO
Complemento: TÉRREO
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  KELI  CRISTINA  MORAIS  CPF:

414.XXX.XXX-81E
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Justificativa: Alteração na Portaria CVS.
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:55CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000418-1-5
Razão  Social:  LAINE  CAVALCANTE  DA  SILVA

444.XXX.XXX-40
Nome  Fantasia:  LAINE  CAVALCANTE  DA  SILVA

444.XXX.XXX-40
CNPJ/CPF: 34.251.119/0001-59
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 4  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS,
SEM ENTRETENIMENTO.

Endereço: Rua FRANCISCA RAMOS DOS SANTOS, Nº
130 – JARDIM AUREA

Complemento: ANEXO 138
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  LAINE  CAVALCANTE  DA  SILVA  CPF:

444.XXX.XXX-40
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  56CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000414-1-6
Razão  Social:  LILINELSON  ALVES  DOS  PRAZERES

394.XXX.XXX-85
Nome Fantasia: LILINELSON ALVES DOS PRAZERES

394.XXX.XXX-85
CNPJ/CPF: 19.853.987/0001-15
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 4  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS,
COM ENTRETENIMENTO.

Endereço:  Rua ESPIRITO SANTO,  Nº  361 –  CAMPO
LARGO

Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: LILINELSON ALVES DOS PRAZERES CPF:

394.XXX.XXX-85
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às

atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  57CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000218-0-6
Razão  Soc ia l :  LUCAS  MATEUS  DA  S I LVA

449.XXX.XXX-75
Nome  Fantasia:  LUCAS  MATEUS  DA  SILVA

449.XXX.XXX-75
CNPJ/CPF: 19.366.883/0001-86
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço: Rua BENEDITO SHUERMAN DE BARROS, Nº

340 – JD. AMERICA
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  LUCAS  MATEUS  DA  SILVA  CPF:

449.XXX.XXX-75
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  58CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000310-1-1
Razão Social: LUZIA ANTONIA BARBOSA DE ALMEIDA

898.XXX.XXX-34
Nome  Fantasia:  LUZIA  ANTONIA  BARBOSA  DE

ALMEIDA  898.XXX.XXX-34
CNPJ/CPF: 24.156.037/0001-71
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço: ESTRADA DA FAZENDINHA, Nº 32 – BAIRRO

DA FAZENDINHA
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: LUZIA ANTONIA BARBOSA DE ALMEIDA

CPF: 898.XXX.XXX-34
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  59CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000429-1-9E
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R a z ã o  S o c i a l :  L U I Z  C A R L O S  A N T U N E S
278.XXX.XXX-08

Nome  Fantas ia:  LU IZ  CARLOS  ANTUNES
278.XXX.XXX-08

CNPJ/CPF: 35.082.947/0001-73
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 4  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS,
SEM ENTRETENIMENTO.

Endereço: Rua ZELINDA RODRIGUES FERNANDES, Nº
44 – JARDIM AMELIA

Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  LUIZ  CARLOS  ANTUNES  CPF:

278.XXX.XXX-08
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de CANCELAMENTO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO E DESATIVAÇÃO DO CEVS
PROTOCOLO:  60CANC  Data  do  Protocolo:

14/06/2024
CEVS: 354530801-561-000343-1-2
Razão  Social:  MARIA  APARECIDA  HERCULANO  DA

COSTA 110.XXX.XXX-61
Nome Fantasia: BAR DA CIDA
CNPJ/CPF: 12.557.867/0001-21
C N A E :  5 6 1 1 - 2 / 0 2  -  B A R E S  E  O U T R O S

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Endereço: Rua BENEDITO SHUERMAN DE BARROS, Nº

340 – JD. AMERICA
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  MARIA  APARECIDA  HERCULANO  DA

COSTA
CPF: 110.XXX.XXX-61
Justificativa: Alteração na Portaria CVS.

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 14/06/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.
...........................................................................................................
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 005/2024 

 
 

1. QUALIFICAÇÃO DO INFRATOR 

               Nome 
                 FELIPE ALBUQUERQUE 

Inscrição no cadastro imobiliário 
             2642014400 

CPF/CNPJ 
 361.198.628-38 

                Endereço 
                 VICENTE FERREIRA SANTOS 

  Nº 
  273 

Compl. 
 

               Bairro 
                CENTRO  

CEP 
18160-000 

Cidade / UF 
SALTO DE PIRAPORA- SP 

 

2. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
 

  I – INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO  

 

Endereço da infração 
RUA MOACIR MOREIRA 

Nº 
  

 000 

Compl. 
 

Bairro 
JARDIM ILHA DAS FLORES 

CEP 
18160-000 

Cidade / UF 
SALTO DE PIRAPORA - SP 

 

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S) 

Artigos 49 e 51, todos da Lei Comp. n° 022/2007 – Código de Posturas do Município de Salto de Pirapora. 
   

 

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e asseio da edificação, quintais, 

jardins, pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 

previstas nesta Seção, as determinadas na legislação Estadual. 

 

 

Art. 51 - O responsável pelo local em que forem encontrados focos ou viveiros de insetos e animais nocivos, ficam obrigados à imediata execução 

das medidas determinadas à sua extinção. 

    

 

 

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S) 

Art. 156, inciso VIII, alíneas “b” e “c” da Lei Complementar n° 022/2007 – Código de Posturas do Município de Salto de Pirapora 

 

 

VIII – infrações relativas à Higiene Pública – Da Higiene dos Terrenos e das Edificações: 

 

 b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou não, localizados no Município. 

Cobrar-se-á por toda a área do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa; 

 

 

c) multa de 43 UFM aos que não providenciarem a extinção de focos ou viveiros de insetos e animais nocivos, quando obrigados a tal prática; 

   

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei assim determinar.  
 

5) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA MULTA 
 

 Art.156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 022, de 27/09/2007       –       Valor: (250m²x0,30 UFM)=75 UFMs 

Art. 156, inciso IV Lei Complementar nº022, de 27/09/2007      –                                                               Valor: 43 UFMs  

TOTAL: 118  UFMs 
 

   
Lavrei o presente Auto de Infração Imposição de Multa em 3 (três) vias de igual teor e forma, que neste ato vai por 

mim assinado e entregue ao autuado. Nos termos Artigo 172 da Lei Complementar nº22/07 (Código de Posturas do Município 
de Salto de Pirapora) O autuado poderá impugnar o ato constituído pela autoridade competente, no prazo de 30 (trinta) dias, 
independente de prévio depósito, contados a partir da data do recebimento do Auto de Infração e/ou Auto de Apreensão, 
mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios às razões apresentada. 

 
 
 
 

Salto de Pirapora, 26 de março de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Setor de Fiscalização 

 
 
 
 

Notificações
Notificações

FiscalizaçãoFiscalização
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Relatório Fotográfico 
 

Data 26/05/24 
Bairro Jardim Ilha Das Flores  
Rua Moacir Moreira Quadra G Lote 21 
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DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 1.754-24

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugari
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cassia Queiroz Carvalho

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Felipe Ribeiro Campanholi

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

SECRETARIA DE GABINETE
Raul Ribeiro Guido

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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